
CONTRATO Nº 0066/2025
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ATA 01/2025 - PE0238/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

DE SERGIPE (SECC)
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 
O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação de LOCACAO DE UTILITARIO - DO TIPO CAMINHONETE PICK

UP, ZERO QUILÔMETRO, DE PORTE MÉDIO, CABINE DUPLA, NO MÍNIMO 140 CV, DIESEL, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL NÃO INFERIOR A 60 LITROS, SEM MOTORISTA, COR BRANCA, PRATA OU CINZA, AR

CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, FREIO A DISCO NAS 04 RODAS, CONTROLE DE

ESTABILIDADE.,COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA. para atender às necessidades da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO - PMSC, conforme especificações constantes na ATA DE

REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2025 - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL (SECC) e seus anexos, bem

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO

ENDEREÇO: PAÇO MUNICIPAL, S/N, PRAÇA SÃO FRANCISCO - CENTRO HISTÓRICO        BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SÃO CRISTÓVÃO        UF: SE        CEP: 49100-071

CNPJ: 13.128.855/0001-44

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA

ESTADO CIVIL: -        PROFISSÃO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO

CPF: 171.***.***-04        RG: 27****

RAZÃO SOCIAL: NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA

ENDEREÇO: R DR JOSE AMILCAR DE AZEVEDO, LOTEAMENTO ROSA MARIA - ROSA ELZE, SAO
CRISTOVAO (SE) / BRASIL - CEP. 49100000

TELEFONE:
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como na proposta de preços da contratada, os quais constituem parte integrante deste documento,

independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
Este contrato possui vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado até o período máximo de 10 (dez) anos, na forma do artigo 108 da Lei nº 14.133/2021.  
Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
O valor total do presente contrato é de até R$ 103.500,00 (Cento e Três Mil, Quinhentos Reais), conforme

detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada no PE 238/2024 da

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL (SECC) .  
Parágrafo único. Os prazos e condições para liquidação e pagamento, a data-base e a periodicidade do
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reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do

efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro estão discriminadas conforme a seguir:  
3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos ou serviços efetivamente prestados,

mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor encarregado do

recebimento e, observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência.  
3.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
3.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida contratadas.  
3.1.2.1. Os fornecedores sediados fora do Município de São Cristóvão devem emitir o Registro Auxiliar de Nota Fiscal

de Serviço – RANFS a cada serviço prestado, através de prévio cadastro na página eletrônica do Município de São

Cristóvão, na forma do Decreto Municipal nº 416/2014 e suas alterações.  
3.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, correspondendo

tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido.  
3.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento;  
3.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
3.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
3.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá, na forma do

inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade

perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do

domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
a. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não está

regular perante um ou mais dos órgãos, o ente contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao

pagamento pelos fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que

apresente o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista

junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo específico para fazê-lo.  
b. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser suspensa até que seja
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comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista.  
c. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento faltante ou a

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as providências cabíveis

relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021.  
3.1.7. Não haverá pagamento antecipado.  
3.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.  
3.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.    
3.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro    
3.2.1. Em relação à parcela dos serviços relativa à mão de obra, o preço será repactuado toda vez que houver

alteração dos custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria,

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante apostilamento.  
3.2.2. A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado:  
a. da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
b. do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.  
c. O pedido de repactuação será analisado, no máximo, em 30 (trinta) dias.  
3.2.3. Em relação à parcela dos serviços relativa a insumos ou locação de bens, o preço poderá ser reajustado após

o interregno de um ano contado da data do orçamento estimado, realizado em 02/04/2025, com base na variação

dos últimos doze meses apurados do IPCA.  
A periodicidade anual nos contratos será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir, na forma do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.192/2001.  
3.2.3.1. O prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias.  
3.2.3.2. O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de eventual

prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021.  
3.2.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.  
3.2.3.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo.
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3.2.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
3.2.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
3.2.3.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no contrato

será registrada por simples apostilamento, nos termos que autoriza o art. 136 da Lei nº 14.133/2021  
3.3.4. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o disposto no artigo 136

da Lei n 14.131/2021.  
3.3.5. A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico�financeiro do contrato, quando

verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde que cumpridos os seguintes requisitos:  
a) o evento seja futuro e incerto;  
b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;  
c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada alteração

desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante;  
d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da

remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da Contratada;  
e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável

nas condições inicialmente pactuadas.  
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO CRISTOVÃO(PMSC), consoante indicado no Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 01/2025 -

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL (SECC):  
Parágrafo único - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de apostilamento ao contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA.  
O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) do Município de São

Cristóvão, não podendo exceder o prazo de 15 (quinze) dias contados da solicitação da Secretaria Contratante;

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
AÇÃO

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE RECURSO

02004 041220010 2022 339039 15000000
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Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justificado e aceito pelo

órgão contratante.  
Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer na sede da secretaria demandante, qual seja, o Gabinete do

Prefeito Municipal, cujo endereço é o Paço Municipal, S/n, Praça São Francisco - Centro Histórico Bairro: Centro

CEP: 49100-071.  
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:  
I - todo e qualquer dano que causar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ou a terceiros, ainda que

culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE;  
II- qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como

pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
III - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, que ficará,

de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor

correspondente;  
IV - em caso de consórcio, responsabilizar-se, solidariamente, entre as empresas consorciadas, conforme determina

o art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023.  
Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRISTÓVÃO/SE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;  
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRISTÓVÃO/SE não eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas neste

contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE ou órgãos participantes obriga-se a:  
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto;  
II - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;  
III- efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no Edital;
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IV – notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.  
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  
Os contratantes que cometerem qualquer das infrações previstas nos artigos 215, 216 e 217 do Decreto Estadual nº
342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções:  
- advertência;  
- multa, observados os seguintes limites máximos:  
multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado;  
multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o conseqüente
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  
- impedimento de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE, pelo prazo de até 3 (três) anos;  
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
- O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA,
a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.  
- A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente
ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.  
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 124 a 136 da Lei

14.133/2021, devidamente comprovados  
§ 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.  
§ 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO.  
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do

Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 14.133/2021.  
Parágrafo único – Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS CASOS

OMISSOS.  
O presente Contrato fundamenta-se:  
I – nos termos da (Modalidade de Contratação) nº PE0238/2024 que, simultaneamente:  
a) constam do Processo Administrativo nº 2025.0000.000000716-1;  
b) não contrarie o interesse público;  
II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações;  
III – nos preceitos do Direito Público;  
IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.  
Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO.  
A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o 5º dia útil contados da data de sua

assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de

Compras do Município de São Cristóvão – São Cristóvão Compras.      
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, como único competente para dirimir as questões

que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza seus efeitos

legais.   

#assinatura_fornecedor#

NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA
REPRESENTANTE: RAFAEL AZEVEDO FREITAS

RG: 14***** CPF: 009.***.***-10

#assinatura_responsavel#

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO
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